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	INDICAÇÃO Nº 042/2009




AUTORIA: VEREADOR DR. VICTOR BRAGA PINTO

INDICA A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DE POSTOS COLETORES DE EXAMES EM TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação de postos coletores de exames em todas as Unidades Básicas de Saúde.

                                                           JUSTIFICATIVA
Considerando:

· que as Unidades Básicas de Saúde deste Município ficam todas muito distantes do Posto Central e do laboratório de análises clínicas, sendo que uma delas fica a 70 Km e a outra a 40 Km;

· que a Secretaria Municipal de Saúde só dispõe de um laboratório e que o mesmo é centralizado;

· que são formadas grandes filas para o atendimento no laboratório central e as pessoas tem que chegar muito cedo naquele setor para garantir   atendimento;

· que o Município não oferece meios de transporte, nem público e nem privado, para as pessoas que saem de madrugada de suas casas, às vezes com chuva e frio, para chegarem ao laboratório central e serem atendidas;

· que a inacessibilidade dos usuários é uma coisa real, principalmente para as pessoas idosas, gestantes a partir do 7º mês, recém nascidos e também dos deficientes físicos.
Tendo em vista do exposto, este signatário solicita ao Sr. Prefeito, através da Secretaria Municipal de Saúde, a criação, em todas as Unidades Básicas de Saúde, de posto coletor de exames para acabar com o sofrimento de nossa gente, principalmente as pessoas de baixo poder aquisitivo, que não possuem meios de transporte próprios.

Não precisa ser nada grandioso e oneroso, mas simples, funcional e prático.

Solicito, ainda, que esse serviço seja incluído na estrutura orgânica da Secretaria Municipal de Saúde, não seja um mero ato administrativo, para que não corra o risco de um dia retirarem a sua prática, como aconteceu em passado recente. A comunidade reconhecerá os vossos feitos e ficará grata.






 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 17 de fevereiro de 2009.

 



 Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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